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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

"AUTORIZA D PODER EXECUTIVO A EFETUAR OPERAgíO DE ARRENDAMENTO MERCAN 
^IL« COM O BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO 5/A, kit O VALOR DE 7062^62 -
•RTN EQUIVALENTE NESTA DATA, A CRS 6.200«aOO.aO E Dit OUTRAS PROVID£M-

CIAS," 

césar Sant*Anna Filho, Pzefelto Municipat de Viçosa, 

Eatado de Minas Gerais. 

Faço sabes, em cumprinento ao dxspoato no art* 77, IV da Lei Complemes 

tax Estadual n9 3̂  de>38 ds dezembro de 1972, que a Camaxa Hunicipal / 

aprovou e eu sanciono a promulgo a saguinta leit 

ARTIGO 19 

t o Poder Executivo autorizado a afetuar uma opexagSo de arrendamento 
mercantil con o Banôo BxaBllelxo de Desconto S/A, até o valor de CrS.* 

6,20Q»DOO,00 (Ssis mxlhõaa e Duzentos mil cruzeiros) amortizéveis en 

4B (Quazsnta e oito] msses, a contaz da darta da assinatuza do eohtrato 

com a zefexida Pzganização, em contra-preataçõas sujeitas a coxzegao / 
V 

monetazla nos índxcaa daa obrlgacSaa Reajustáveis do Tssouxo Nacional, 

ou aos índices quo as eubetituxzen, alem dos JUZOB corzentes na inst l * 
i* tm 

tuiçao financeira para opezeçoes aimilaree, dentro do pexmitido pelas 

autoxidedas fedszais* 

ARTIGO 29 

A xmpoztâncla a que se xefexe o artigo l ^ será aplicada no pagamento do 

axxendamonto mercantil ou da aquisição opcional, nssts caso decorrido o 

pxazo total do contrato de arrendamento mercantil, dos eeguintes equipa 

mentosa 
1 Hotonlvaladoxa Marca H,W*Bi, modelo 140 S 

ARTIGO 3B 

Fica igualmente autoxlzado o Poder Executivo a contxatar a zef oxida opg 

zação da Axxsnd emento Msxeantil, tendo como valox residual para tf|$^3si 

K}W de compxe o pexcentual de itf (Num pox eanto) do valox de CrS 

6*2QQ«000,D0 (Sela milhões a duzentos mil cxuzeixoa) acxescido de corre 

gão monetáxis dge Qbxigacões fleajuatáveis do Tesouxo Nacional tudo de 

Bcoxdo com o axtigo 99 da Lei n' 4.595 de 31 de dozenbxo ds 1964 s da 

BBSOIUÇSO n9 351 do Banco Central do Brasil, as quais xegulam as opsrg 

çosa da Axxendamsnto Maxcantil em tsxxitõrio nacional* 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARTIGD 45 

O Poder Executivo s tanbsmi autorizado a eonatltuix o Banco Btxasilej^ 

TO da Desconto S/A por instrumento público, sua mandatéxiai, «m cax^ 

etex Irrevogável, com poderea para receber aa parcelas de entrega / 

do Imposto aobxa Circulação de Nercadoriaift qua lhes fizer o Estado 

de Minas Geraia e imputa—laa no pagetnasto das contxa prestações do 

Axxandamanto Mercantil ata o fim do potazo contratualmente estipula^ 

do* 

ARTIGO sa 

Anualmente, a Lei Orçamentaria consignará xecursos paxa a amortiza*^ 

çao doa Juros e da correção monetária incidentes» 

A preaente Lei entrará em vigor na data de aua publicação* 

ARTIGO T» 

RBVoga»«ae as dlspoaiçosa sn coiitxaxio« 

Pxefeituxa Municipal de Vxçoaa, em dez (IO) de abril de 1991 

Casar Sant*Anna Filho 

Prefeito Municipal 

L Antônio Zaharãm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em Q9/Q4/B1) 
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